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Projeto do lei no 621, de 1932
Dispõe sobre à cobrança de ingressos e à comerciatização

de produtos alinwntícios em festas populares onde haja partici-

pação finance o Estido,

A Assembléia Leginativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 17 — Fica estabelecido 0 lisnite máximo de 50% (cin-

quenta pontos pero isJ de uma Unidade cai des Esta,

São Pano, 0 valor da cobrança individual de inge

tividades populares, constam

do Estusio, em que haja a q

Artigo 24 — Fica, tas hem, deiintitado do preço praticado

no comércio em geral, o vaior 4 ser cobrado pele rornecimento

de refeições, sanduíches e lanches de toda natureza, sorvetes,

doces, pipoca, culho verde, água súperal, sucos, refrigerantes,

> bebidas aivooli ou não,

ressulvado 0 direito da cobrança dar

+ que não poderá ultrapassar 10 (dez pontos

percentuais) do valor do produto, quando esses forem servidos

«em mesas « por pessoal espec do, E

Astigo 49 — Fica limitado em 50% (cinquenta pontos per-

Centuais) de uma Unidade Fiscal do Estado de São Paulo, o valor

aser cobrado poce E sto ele veículo em pítio, previa-

mente delimitado e circunscrito à festividade, sera fivitação de

horário ou period:

Artigo 4o ú

blicação.

Justificativa

te: entrará em vigor na data da sua pu-

As festividades populares realizadas no Estado de São Pru-
ló, são inequivocamente, à manifestação do fulcicre, na relígio-

sidade e da tradição do novo e, somente à cle dirigidas.

Comemorações tuis como à tradicional Festa dz Padroeira

do Prasio co Aparecida do Norte ou, à Festa da Uva, ers fun-

penas pura cxcms ão fostes populares e, por sua

Coroado iranquendas a tocas as camadas da pop: jo que

desu ter aceno Lacsittado pela cebrunci de preços mádecos, de

forma que os muis hanmides, « iprivados de onto formas
de lazer mais cliticadas, poss:

A realtdede des dias stnvis, que tem inapiegedo Baia:

á nuioria de população co Pais como O Brasil, potene

Fico vennberanio mas, um Povo pobre, com sidícula res

capita” ohricamiiqueles dotados de ser:

peitos interesses, inclusive de lazer, das cons

recidas

E patente e sobcumente sabido que a rasiúria das formas de

lazer téru custes proibitivos À preponderante parcela da nossa

socicelute e, que as festividades populares se constituem na úni-
ea forma avessivela cia, Portanto, rule mais justo que os preços

praticados para inuresso estejara À altura do sea poder aquisítico.

Da mesma fe À, deve se prever os limites pera a cobrança

dos ulimentos € bebidas (Galcoolicos ou não) vendidos dCerante as
festividades pois, aut uificuldade cia grande parecia da po-

Pulação, reside, tattwm, no acesso à alimentação ou mesmo &

degustação de à petisco tradicional.

menos escrupulosos prariquem
preços exorbitantes como sc vê, normalmente, nesses eventos.

Apenas para cxemplificis, em determinada festividade tradicio-

nal c popular levada e cíviro dias atris, uma simples latinha'de

refrigerante cra vendida por Crá 4.000,00, quando seu preço de

varcjo, nos estabelecimentos comerciais não restridos á festa €

A per-

dede a propugnar

As menos tavo-



de Cr$ 2.800,00. Não há justificativa outra para cobrança de pre-
ços exorbitaste não se à ganância € o oportunismo. Não há
justificativa para cobrar preços superiores aos nornudmente pra
ticados, principalmente por estar a clientela “obrigada” à con

sumir seus produtos, uma vez que É impossível se recorrer à
Outros estabelecimentos comerciais, exatamente por não haver

nas redondezas. O verdadeiro "cartel" que nas festividades se
instala, aviltam ainda 'mais à situação de humilhação daquele que,
eventualmente, em com bia de seus filhos, se vê impedido de
proporcionar-lhes a infântil satisfação de consumirem um sim-
ples refrigerante.

Por outro lado, não é concebível à cobrança exo

preços para estacionamento de veículos. Ness;

tinadas áreas para cstacio; simple:

tecem segurança ou facilidade para sua operacionalidade. São,

normalmente, áreas mente destacadas, sem à infra-
«estrutura ou os equipamentos ne ários 20 bom atendimento

€ que justifiguem tais cobranças.

Finalmente, não é justo que determinadas festiv nas
s O Estado participa ti mente sob qualquer aspecto,

seja incentivado, financiado ou promovendo, os organizadores,
ávidos por elevadas receitas e desprovidos dos mais comezinhos
princípios, de solidariedade, fixem preços que impeçam o aces-

so da popu o, descaracterizando, por conseguinte, o caráter
popular da festividade. |

Por todo o exposto, este Deputado, cônscio das suas obri-

gações e responsabilidades, emanadas da sua represemtatividade
e do seu firme propósito de servir e propugnar pelo menos afor-
tunados, oferece esta proposta aos seus dignos e ilustres pares
desta Casa de Leis, esperando « postulando por apoiamento.

Sala das Sessões, em 14-9-92
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